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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 301-A, DE 2003

(Da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional)

MENSAGEM Nº 974/2002 

Aprova o texto do Memorando de Entendimento entre o Governo da República  Federativa do Brasil e o Governo da Federação da Rússia sobre Cooperação no Domínio de Tecnologias Militares de Interesse Mútuo, celebrado em Moscou, em 9 de abril de 2002; tendo pareceres da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, Violência e Narcotráfico,  pela aprovação (relator: DEP. MORONI TORGAN); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO, VIOLÊNCIA E NARCOTRÁFICO 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54 RICD)

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

S U M Á R I O

I - Projeto inicial

II - Na Comissão de Combate ao Crime Organizado, Violência e Narcotráfico:

· parecer do relator

· parecer da Comissão

III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania:

· parecer do relator

· parecer da Comissão

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:



Art. 1º  Fica aprovado o texto do Memorando de Entendimento entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Federação da Rússia sobre Cooperação no Domínio de Tecnologias Militares de Interesse Mútuo, celebrado em Moscou, em 9 de abril de 2002.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Memorando, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do art. 49, da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em de 12 de junho de 2003.

Deputada Zulaiê Cobra

Presidenta

MENSAGEM Nº 974, DE 2002

Submete à consideração do Congresso Nacional o texto do Memorando de Entendimento entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Federação da Rússia sobre Cooperação no Domínio de Tecnologias Militares de Interesse Mútuo, celebrado em Moscou, em 9 de abril de 2002.

(INSERIR TEXTO DA MENSAGEM)

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL

I - RELATÓRIO

Nos termos dos artigos 49, I, e 84, VIII, da Constituição Federal, o Exmo. Sr. Presidente da República submete à consideração do Congresso Nacional o texto do Memorando de Entendimento entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Federação da Rússia sobre Cooperação no Domínio de Tecnologias Militares de Interesse Mútuo, celebrado em Moscou, em 9 de abril de 2002.

O Memorando de Entendimento em apreço tem como objetivo garantir as condições favoráveis para a cooperação bilateral nas seguintes áreas:

a) trabalhos de pesquisa científica e de estudos experimentais, visando a produção de material de emprego militar;

b) cooperação com vistas a produção, aquisição, suprimento material e apoio técnico em assuntos relativos a armamento e material militar em geral.

Comprometem-se Brasil e Rússia a realizar encontros periódicos para determinar as direções concretas dessa cooperação e trocar experiências sobre emprego de armamento e de material militar relacionado com operações internacionais de manutenção da paz, bem como nas áreas acima descritas. Estabelece ainda o texto a garantia das Partes quanto à proteção das informações sigilosas a que tiverem acesso no quadro da execução do presente Memorando. 

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Na exposição de motivos que acompanha a presente Mensagem, informa o Sr. Ministro de Estado das Relações Exteriores que o Memorando em questão “constitui o primeiro instrumento bilateral Brasil-Rússia no campo da defesa e simboliza o interesse compartilhado por ambos os lados em um maior conhecimento mútuo nessa área, pavimentando o caminho para o estabelecimento de laços mais consistentes de cooperação técnico-militar”.

Consideramos o presente ato bilateral um passo importante para enterrar de vez a anacrônica dicotomia Leste-Oeste que marcou o período da guerra fria e afastou o Brasil dos países do Leste Europeu. Naquela época, seria quase impossível a concretização de um acordo como o que ora apreciamos. Justamente pelo longo afastamento nas relações externas do Ocidente com a antiga União Soviética, a Rússia desenvolveu tecnologia e conhecimento militar distinto do que costumamos conhecer no mundo ocidental. Razão que nos leva a crer ser bastante amplo o campo de cooperação a ser explorado pelos dois países, podendo o Brasil vir a desenvolver aspectos militares novos, o que só enriquece a área de defesa nacional.

A cooperação bilateral com a Rússia no campo militar constitui mais um passo na diversificação das relações externas brasileiras, caminho fundamental para uma maior independência e afirmação de nossa política internacional.

Isto posto, nosso voto é pela aprovação do texto do Memorando de Entendimento entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Federação da Rússia sobre Cooperação no Domínio de Tecnologias Militares de Interesse Mútuo, celebrado em Moscou, em 9 de abril de 2002, nos termos do projeto de decreto legislativo em anexo.

Sala da Comissão, em 15 de maio de 2003.

Deputado JOÃO ALMEIDA

Relator

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº     , DE 2003

(MENSAGEM Nº 974, DE 2002)
Aprova o texto do Memorando de Entendimento entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Federação da Rússia sobre Cooperação no Domínio de Tecnologias Militares de Interesse Mútuo, celebrado em Moscou, em 9 de abril de 2002.

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1st  Fica aprovado o texto do Memorando de Entendimento entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Federação da Rússia sobre Cooperação no Domínio de Tecnologias Militares de Interesse Mútuo, celebrado em Moscou, em 9 de abril de 2002.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Memorando de Entendimento, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º . Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 15 de maio de 2003.

Deputado JOÃO ALMEIDA

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

PRIVATE
A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação da Mensagem nº 974/2002, nos termos do Projeto de Decreto Legislativo que apresenta, acatando o Parecer do Relator, Deputado João Almeida. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Zulaiê Cobra - Presidente, João Castelo e Maninha - Vice-Presidentes, Alberto Fraga, Alberto Goldman, Antonio Carlos Pannunzio, Arnon Bezerra, Colombo, Coronel Alves, Enéas, Feu Rosa, Heleno Silva, Ivan Ranzolin, Jair Bolsonaro, João Herrmann Neto, Leonardo Mattos, Lincoln Portela, Luciana Genro, Márcio Reinaldo Moreira, Moreira Franco, Nice Lobão, Nilson Mourão, Paulo Delgado, Vadão Gomes, Vittorio Medioli, Zequinha Marinho, André de Paula, André Luiz, Arlindo Chinaglia, Dr. Heleno, Edison Andrino, Fernando Gabeira, Jefferson Campos, João Batista, Leônidas Cristino, Pastor Frankembergen, Ronivon Santiago e Vilmar Rocha. 

Plenário Franco Montoro, em 12 de junho de 2003. 

PRIVATE

Deputada ZULAIÊ COBRA

Presidenta

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 Constituição 

da 

República Federativa do Brasil 

1988 

....................................................................................................................................................

TÍTULO IV 

 Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 

 Do Poder Legislativo 

....................................................................................................................................................

Seção II 

 Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País, quando a ausência exceder a quinze dias;

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou suspender qualquer uma dessas medidas;

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;

VI - mudar temporariamente sua sede;

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o quedispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;

* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;

* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de governo;

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição normativa dos outros Poderes;

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e televisão;

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área superior a dois mil e quinhentos hectares.

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre assunto previamente determinado, importando em crime de responsabilidade a ausência sem justificação adequada.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 07/06/1994.

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos Deputados, ou a qualquer de suas Comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar pedidos escritos de informações a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 07/06/1994.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO 

CRIME ORGANIZADO, VIOLÊNCIA E NARCOTRÁFICO

I - RELATÓRIO

Nos termos dos artigos 49, I e 84, VIII da Constituição Federal, o Exmo. Sr. Presidente da República submete à consideração do Congresso Nacional o texto do Memorando de Entendimento entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Federação da Rússia sobre Cooperação no Domínio de Tecnologias Militares de Interesse Mútuo, celebrado em Moscou, em 9 de abril de 2002.

O memorando de entendimento sob exame tem por objetivo garantir condições  favoráveis para a cooperação bilateral nas seguintes áreas:

a) trabalhos de pesquisa científica e de estudos experimentais, visando à produção de material de uso militar;

b) cooperação com vistas à produção, aquisição, suprimento material e apoio técnico em assuntos relativos a armamento e material militar em geral.

Pelo texto acordado, comprometem-se ambos os países a realizar encontros periódicos para determinar as direções concretas dessa cooperação e trocar experiências sobre emprego de armamento e de material militar relacionado com operações internacionais de manutenção da paz, além das atividades acima descritos. Estabelece o texto, ainda, a garantia das partes quanto à proteção das informações sigilosas a que tiverem acesso no quadro da execução do Memorando.

Em 12 de junho deste ano, a Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional opinou pela aprovação da Mensagem 974/2002, nos termos do Projeto de Decreto Legislativo nº 301/2003, que agora é submetido ao exame desta Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado e Narcotráfico.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

A importância da cooperação bilateral com a Rússia, no âmbito das relações externas brasileiras, já foi discutida e analisada na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional. Nesta Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado e Narcotráfico, devemos, por determinação regimental, ater-nos aos reflexos possíveis da celebração do Memorando em exame nas questões relativas à segurança pública. E, nesta área, em princípio o acordo em tela nada de negativo pode acarretar. Além disso, dado o notório avanço da indústria russa nas áreas abrangidas pelo Memorando, os efeitos da assimilação de tecnologia pela indústria bélica nacional certamente serão positivos, tanto na produção de armamentos, quanto na geração de empregos – tema este que afeta diretamente a segurança pública em nosso país.

Assim, nosso voto é pela aprovação do texto do Memorando de Entendimento entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Federação Russa sobre Cooperação no Domínio de Tecnologias Militares de Interesse Mútuo, na forma do Decreto Legislativo nº 301, de 2003, da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional.

Sala da Comissão, em 09 de julho de 2003.

Deputado MORONI TORGAN 

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, Violência e Narcotráfico, em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 301/2003, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Moroni Torgan.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Moroni Torgan - Presidente, Vic Pires Franco - Vice-Presidente, Alberto Fraga, Antonio Carlos Biscaia, Barbosa Neto, Carlos Melles, Carlos Souza, Dimas Ramalho, Eliseu Padilha, Fernando Ferro, Ivan Ranzolin, Pastor Pedro Ribeiro, Professor Irapuan Teixeira, Vieira Reis, Wasny de Roure, Darci Coelho, Gilberto Nascimento, Nelson Meurer, Robson Tuma, Rubinelli e Selma Schons.

Sala da Comissão, em 10 de julho de 2003.

Deputado VIC PIRES FRANCO

Vice-Presidente

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
I - RELATÓRIO

O Senhor Presidente da República submeteu ao Congresso Nacional, nos termos do art. 49, I, combinado com o art. 84, VIII, da Constituição Federal, o texto do Memorando de Entendimento entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Federação da Rússia sobre Cooperação no Domínio de Tecnologias Militares de Interesse Mútuo, celebrado em Moscou, em 9 de abril de 2002.

Segundo a Exposição de Motivos do Ministro de Estado das Relações Exteriores, o Memorando “constitui o primeiro instrumento bilateral Brasil-Rússia no campo da defesa e simboliza o interesse compartilhado por ambos os lados em um maior conhecimento mútuo nessa área, pavimentando o caminho para o estabelecimento de laços mais consistentes de cooperação técnico-militar”.

O Memorando em análise tem por escopo assegurar as condições para a cooperação bilateral nas seguintes áreas:

a) trabalhos de pesquisa científica e de estudos experimentais, visando a produção de material de emprego militar;

b) cooperação com vistas a produção, aquisição, suprimento material e apoio técnico em assuntos relativos a armamento e material militar em geral.

As Partes comprometem-se a realizar encontros com o objetivo de determinar as direções concretas dessa cooperação e trocar experiências sobre emprego de armamento e de material militar, relacionado com operações internacionais de manutenção da paz, bem como as áreas de cooperação citadas.

O texto também prevê a garantia de proteção das informações sigilosas a que tiver acesso as Partes durante a execução do Memorando.

Consoante o disposto no art. 32, XI, c, do Regimento Interno da Casa, o texto do Memorando de Entendimento foi enviado à Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, que opinou pela aprovação do mesmo, nos termos do Projeto de Decreto Legislativo nº 301, de 2003, ora em exame, acatando o Parecer do Relator, Deputado JOÃO ALMEIDA.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Na forma do art. 32, IV, a, em concomitância com o art. 139, II, c, ambos do Regimento Interno, compete à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania manifestar-se acerca da constitucionalidade, juridicidade e da técnica legislativa das proposições sujeitas à apreciação da Câmara dos Deputados.

O art. 84, VIII, da Constituição Federal, outorga competência ao Presidente da República para celebrar tratados, convenções e atos internacionais, ressalvando sempre o referendo do Congresso Nacional. Já o art. 49, I, da mesma Carta Política determina que é da competência exclusiva do Congresso Nacional resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais.

Assim sendo, está na competência do Poder Executivo assinar o Memorando em exame, assim como é regular o exame da proposição por esta Casa Legislativa e, mais especificamente, por esta Comissão.

Nada encontramos, na proposição legislativa e no texto do instrumento sob análise, que desobedeça às disposições constitucionais vigentes e aos princípios consagrados pelo ordenamento jurídico pátrio, especialmente o disposto no art. 4º da Constituição Federal. O projeto respeita a boa técnica legislativa.

Pelo exposto, nosso voto é pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 301, de 2003.

Sala da Comissão, em 21 de outubro de 2004.

Deputado ANTONIO CARLOS PANNUNZIO

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 301/2003, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Antonio Carlos Pannunzio.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Antonio Carlos Biscaia- Vice-Presidente no exercício da presidência,Nelson Trad - Vice-Presidente, Antonio Carlos Magalhães Neto, Bosco Costa, Darci Coelho, Edna Macedo, Ildeu Araujo, Inaldo Leitão, João Paulo Gomes da Silva, José Divino, José Eduardo Cardozo, Juíza Denise Frossard, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcelo Ortiz, Odair, Osmar Serraglio, Paes Landim, Paulo Magalhães, Roberto Magalhães, Sigmaringa Seixas, Vicente Arruda, Wagner Lago, André de Paula, Ann Pontes, Átila Lira, Colbert Martins, Coriolano Sales, Dra. Clair, Fernando Coruja, Isaías Silvestre, Jair Bolsonaro, José Pimentel, Léo Alcântara, Luiz Couto, Marcos Abramo, Mauro Benevides, Neucimar Fraga, Robson Tuma e Severiano Alves.

Sala da Comissão, em 26 de outubro de 2004.

Deputado ANTÔNIO CARLOS BISCAIA

Presidente em Exercício

FIM DO DOCUMENTO
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369

PDC-301-A/2003


